
 

REQUERIMENTO  
 

Nos termos regimentais e com fundamento no art. 113, inciso IV, combinado com o art. 20, 

incisos V e VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, REQUEIRO, muito 

respeitosamente, à Mesa Diretora, após ouvir o Soberano Plenário, a aprovação para realização de 

SESSÃO SOLENE PARA ENTREGA DE MOÇÕES DE APLAUSOS EM COMEMORAÇÃO AO 

DIA MUNICIPAL DO AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, a realização 

de Sessão Solene em homenagem ao “Dia Municipal do Auditor Fiscal Tributário da Receita Municipal”, 

instituído através da Lei Municipal 6.455 de 9 de outubro de 2019. 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer e valorizar o importante trabalho 

desempenhado pelos Auditores Fiscais, profissionais fundamentais para o fortalecimento da administração 

pública, da justiça fiscal, da arrecadação tributária e da transparência na gestão dos recursos públicos. 

Os Auditores Fiscais exercem papel essencial no desenvolvimento econômico e social do país, 

atuando com responsabilidade, ética e compromisso na fiscalização tributária, no combate à sonegação 

fiscal e na garantia do cumprimento da legislação, contribuindo diretamente para que o Poder Público 

possa investir em áreas essenciais como saúde, educação, infraestrutura e assistência social. 

A realização desta Sessão Solene representa uma justa homenagem à categoria, reconhecendo 

sua relevância institucional e sua contribuição para o funcionamento do Município e para o interesse 

coletivo da sociedade. 

Diante da importância desses profissionais, solicito o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação do presente requerimento. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

Verª Baixinha Giraldelli 
SOLIDARIEDADE 
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